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INDICAÇÃO  Nº  2936,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias, no sentido de que seja garantido, a servidores da Educação, o reconhecimento do direito a licença compulsória, direito esse que estaria sendo negado pela Diretoria Regional de Ensino de Santos, causando sérios prejuízos a servidores das escolas Visconde de São Leopoldo, Suetônio Bittencourt Júnior e Luiza Macuco, todas em Santos, vitimados por conjuntivite, durante o surto da doença, ocorrido entre os meses de abril e maio deste ano. 

JUSTIFICATIVA

A Afuse - Sindicato dos Funcionários e Servidores da Educação, Macrorregião Santos, apresentou denúncia, no sentido de que os funcionários das escolas estaduais têm sido vítimas de abuso de autoridade por parte da Diretoria de Ensino de Santos, que não estaria assegurando direitos previstos em lei.

A entidade cita, especificamente, o direito a licença compulsória, que injustamente não estaria sendo garantido aos servidores. 

A Diretoria Regional de Ensino de Santos estaria orientando as diretoras de unidade escolar a não mais receberem a solicitação de licença compulsóri a, mediante o necessário e protocolar atestado médico.

Como se sabe, a referida licença é concedida quando se suspeitar de doença transmissível, quando ao servidor possa ser atribuída a condição de doença infecto-contagiosa, mediante atestado médico, pelo período máximo de 05 dias, de acordo com o artigo 517, alínea “e” do Decreto nº 41.981/63, por intermédio de seu chefe imediato, ou seja, a direção da escola. Assim sendo, trata-se de direito dos servidores públicos estaduais, conforme prescreve os artigos 206 a 208, da Lei 10.261/68, combinado com o artigo 26, da Lei nº 500/74.

Casos que comprovariam o desrespeito à legislação ocorreram em Santos, durante o surto de conjuntivite havido entre os meses de abril e maio de 2003, atingindo professores das escolas  Visconde de São Leopoldo, Suetônio Bittencourt Júnior e Luíza Macuco. As diretoras dessas unidades não aceitaram o pedido de doença compulsória. Afastados por licença médica, os servidores atingidos ficaram sujeitos a perdas sociais e econômicas relacionadas a férias e licença-prêmio. 

Na ocasião, após a intercessão da Afuse, teria havido o compromisso da Diretoria de Ensino de rever os casos. Passados alguns meses sem que a  revisão tivesse sido feita, a Afuse questionou, tendo sido comunicada, por fim, que os casos não seriam revistos. 

Por entendermos que é imperioso fazer justiça e respeitar a legislação, lançamos o apelo para que providências sejam adotadas.
Sala das Sessões, em 12/12/2003

a) MARIA LÚCIA PRANDI
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